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AUTOGRAFO DE LEI, DE 15 DE JULHO DE 2024 

 

 

DISPÕE SOBRE A ALTERAÇÃO DA LEI 

MUNICIPAL Nº 1.790, DE 06 DE JUNHO DE 

2014. 

 

A Câmara Municipal de Colorado do Oeste, Estado de Rondônia, faz 

saber que a Edilidade, em Sessão Plenária aprovou a seguinte: 

 

LEI: 

 

Art. 1º - O §2º do artigo 2º da Lei nº 1.790, de 06 de junho de 2014, passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

§2º O parcelamento e reparcelamento dos créditos tributários e não 

tributários de qualquer natureza na situação de dívida ativa será autorizado pelo 

Departamento de Arrecadação e Tributos da Secretaria Municipal de 

Administração, Planejamento e Finanças, por meio do Termo de Confissão de 

Débito. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
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